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Convênio N° 110/2025 - EPAMIG/DVCC                                                                                                       
     

     

Belo Horizonte, 07 de agosto de 2025.
  

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE
MINAS GERAIS E O MUNICÍPIO DE CARANDAÍ,
NOS TERMOS A SEGUIR EXPOSTOS.

 

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS , inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 17.138.140/0001-23, com sede na Avenida José Cândido da Silveira, nº 1647, Bairro União, CEP:
31.170-495, Belo Horizonte - MG, neste ato representada pela Presidente Nilda de Fátima Ferreira Soares,
CPF nº 423.581.916-04, doravante denominada EPAMIG, e o MUNICÍPIO DE CARANDAÍ, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 18.094.797/000-07, com sede na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Bairro Centro,
CEP: 36.280-024, Carandaí - MG, neste ato representado por seu Prefeito, Clairton Dutra Costa Vieira,
CPF nº 675.414.706-78, doravante designado CONVENENTE, resolvem celebrar o presente Convênio de
Cooperação Técnica, Material e Financeira.

CONSIDERANDO que a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais (EPAMIG) foi constituída
como empresa pública, pela Lei nº 6.310, de 8 de maio de 1974, com a finalidade de desenvolver
pesquisas e experimentações relacionadas direta e indiretamente com a agropecuária;

CONSIDERANDO que a missão da EPAMIG é pesquisar, capacitar e apresentar soluções e inovações
tecnológicas para o desenvolvimento sustentável da agropecuária e da agroindústria, em benefício da
sociedade;

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, com observância do constante no processo SEI nº
3050.01.0000948/2025-39, que reger-se-á, no que couber, pela Lei nº 13.303/2016 e suas alterações, pelo
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios (RILCC) e demais normas que regem a
matéria, pelas seguintes cláusulas e condições a seguir expressas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Convênio tem por objeto estabelecer as condições com o Município de
Carandaí, com atuação harmônica e sem intuito lucrativo, conforme detalhado no Plano de Trabalho (SEI
nº 119918935).

1.1.1. Os trabalhos, objeto deste Convênio, serão executados em conformidade com as
descrições constantes do documento denominado “Plano de Trabalho” (SEI nº 119918935, o qual
passará a integrar o presente Instrumento independentemente de transcrição e valerá para todos os
efeitos legais.

1.1.2. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
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2.1. O presente Convênio vigorará por quarenta e um (41) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado a critério dos partícipes, desde que:

2.1.1. Respeite-se o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência do instrumento, de acordo
com o art. 71 da Lei 13.303/2016;

2.1.2. O interesse em prorrogar seja manifestado e justificado, previamente, por escrito, no
prazo de até 60 (sessenta) dias antes do término da vigência do instrumento, devendo ser realizada a
adequação do plano de trabalho.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 
3.1. O valor do presente instrumento jurídico é de RS 94.710,00 (noventa e quatro mil
setecentos e dez reais) 

3.2. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em RS
RS 94.710,00 (noventa e quatro mil setecentos e dez reais) , serão alocados de acordo com o cronograma
de desembolso constante no Plano de Trabalho (SEI nº 119918935).

3.3. Os recursos serão transferidos à EPAMIG em  07 (sete) parcelas semestrais no valor  de
R$13.530,00 (treze mil  quinhentos e  trinta reais).

3.4. Na hipótese de o valor do recurso financeiro repassado ser insuficiente para a execução do
objeto pactuado, poderão ser utilizados recursos oriundos de rendimentos das aplicações financeiras, desde
que haja autorização prévia do MUNICIPIO.

3.5. Bem da Epamig só poderá estar à disposição do projeto e fora das dependências da Epamig,
após autorização específica a ser dada por meio de termo de cessão de uso de bens.

3.6. Da mesma forma, os bens de terceiros que estiverem em dependências da EPAMIG
deverão contar com autorização específica a ser dada por meio de termo de cessão de uso de bens.

3.7. Os recursos financeiros a serem repassados pelo(a) CONCEDENTE correrão à conta da
dotação orçamentária nº 02.018.001.20.606.2001.2.211.3.3.90.39.00-1500000. 

3.8. Em se tratando de contrapartida não financeira, essa deverá ser comprovada no ato da
prestação de contas final do CONVÊNIO, devendo ainda ser observada a memória de cálculo apresentada
juntamente com a Proposta de Plano de Trabalho, quanto à especificação, quantificação e o custo unitário
dos bens ou serviços que venham a ser utilizados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1. São obrigações de ambos as partes:

4.1.1. Empregar os melhores esforços e técnicas para consecução deste Convênio;

4.1.2. Elaborar e avaliar proposta de revisão ou aditamento do Convênio;

4.1.3. Realizar reuniões periódicas a fim de traçar ações estratégicas envolvendo ambas as
Instituições;

4.1.4. Executar as ações objeto deste Convênio, assim como monitorar os resultados;

4.1.5. Responsabilizar-se    por    quaisquer    danos    porventura    causados, dolosa    ou
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio do outro partícipe,
quando da execução deste Convênio;

4.1.6. Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do
resultado final;

4.1.7. Realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

4.1.8. Permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo),
a todos os documentos relacionados ao presente Convênio, assim como aos elementos de sua
execução;

4.1.9. Fornecer as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações
acordadas;
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4.1.10. Manter sigilo   das   informações sensíveis , conforme   classificação   da   Lei nº
12.527/2011-Lei de Acesso à Informação - LAI, obtidas em razão da execução do presente Convênio,
somente divulgando-as se houver expressa autorização da outra parte;

4.1.11. Não subcontratar ou ceder o presente Convênio, a quem quer que seja, a qualquer
título, sem a expressa anuência da outra parte;

4.2. São obrigações da EPAMIG:
4.2.1. Executar as atividades inerentes à implantação do objeto deste Convênio com
obediência ao Plano de Trabalho, bem como fiscalizar a prestação de serviços eventualmente
contratados, observando sempre a qualidade, quantidades, prazos e custos definidos no Plano de
Trabalho;

4.2.2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do
presente Convênio;

4.2.3. Submeter previamente  ao MUNICIPIO qualquer proposta de alteração do Plano de
Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento;

4.2.4. Garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom
desempenho das atividades relacionadas ao objeto;

4.2.5. Manter o MUNICIPIO informado sobre situações que eventualmente possam dificultar
ou interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento e fiscalização;

4.2.6. Manter os documentos comprobatórios das receitas e despesas realizadas, registros,
arquivos e controles contábeis referentes a esse convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da
data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da
prestação de contas;

4.2.7. Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à
execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados
obtidos;

4.2.8. Prestar contas do recurso empregado no prazo de 60 (sessenta) dias após o final da
vigência do presente Convênio;

4.2.9. Facilitar o monitoramento e o acompanhamento do MUNICIPIO, permitindo-lhe
efetuar visitas in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos
relacionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da
documentação relativa à licitação realizada e aos contratos celebrados;

4.2.10. Permitir ao MUNICIPIO, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso
à movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio;

4.2.11. Realizar procedimento licitatório de acordo com o disposto na Lei nº 13.303/2016;

4.2.12. Manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta
bancária específica do CONVÊNIO, cuja abertura deve se dar em Banco Oficial;

4.2.13. Não realizar despesas anteriores ou posteriores ao prazo de vigência do presente
CONVÊNIO;

4.3. São obrigações do CONCEDENTE:
4.3.1. Transferir à EPAMIG os recursos financeiros previstos para a execução deste
Convênio, de acordo com o estabelecido no Cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

4.3.2. Fornecer o apoio logístico e de transporte necessários para a realização das atividades
quando envolver o desenvolvimento destas fora da área do Município;

4.3.3. Acompanhar, avaliar, fiscalizar e aferir, sistematicamente, a execução física e
financeira do objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos,
além de avaliar os resultados alcançados;

4.3.4. Analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de reformulações do Convênio e do seu
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Plano de Trabalho, fundamentadas em parâmetros técnicos e que não impliquem mudança do objeto;

4.3.5. Dispor de estrutura física e de pessoal adequada para a realização da conformidade
financeira e da análise das prestações de contas final no prazo estabelecido neste instrumento;

4.3.6. Divulgar atos normativos e orientar a EPAMIG quanto à correta execução dos projetos
e atividades;

4.3.7. Prorrogar de ofício a vigência do CONVÊNIO no caso de atraso na liberação dos
recursos ocasionado pelo CONCEDENTE;

4.3.8. Receber e analisar, técnica e financeiramente, as prestações de contas apresentadas
pela EPAMIG;

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
5.1. O presente Convênio poderá ser alterado a qualquer tempo mediante proposta das PARTES
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.

5.2. A alteração não poderá ser referente ao objeto e demais condições a ele relacionadas direta
ou intrinsicamente.

5.3. O Termo Aditivo deverá ser acompanhado de nova versão do Plano de Trabalho, que
abarque as mudanças veiculadas no Termo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXTINÇÃO
6.1. O presente Convênio será extinto:

6.1.1. por advento do termo final, sem que as partes tenham até então firmado aditivo para
renová-lo;

6.1.2. por manifestação de qualquer das partes, se não tiver mais interesse na manutenção do
Convênio, notificando o parceiro com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;

6.1.3. por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser
devidamente formalizado; e

6.1.4. por rescisão, no caso de descumprimento de cláusula por qualquer das partes.

6.2. No caso de descumprimento de obrigação, a parte afetada deverá notificar o outro partícipe
para corrigir a infração no prazo de 30 (trinta) dias, findo os quais este Convênio considerar-se-á resolvido,
caso a infração não tenha sido corrigida dentro daquele período de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da
obrigação de indenizar as perdas e danos incidentes, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força
maior, devidamente caracterizadas e comprovadas

6.3. Nos casos de extinção deste Convênio, cada uma das partes fica responsável pelo
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento e as pendências ou trabalhos em fase
de execução serão definidos e resolvidos por meio de um “Termo de Encerramento de Convênio”, que
defina e atribua as responsabilidades relativas à conclusão ou extinção de cada um dos trabalhos e das
pendências, inclusive no que se refere ao destino de bens eventualmente colocados à disposição das
partes, assim como os direitos correspondentes.

6.4. A extinção deste Convênio não desonera as partes, por si e por seus sucessores, quanto às
obrigações de propriedade intelectual, divulgação científica e confidencialidade dispostas no presente
Instrumento, obrigando-se os partícipes, a qualquer título, a observarem o disposto nessas Cláusulas,
mesmo após a extinção deste Convênio.

6.5. Nos casos de extinção deste Convênio, as partes devem devolver todos os documentos e
registros, bem como cópias que contenham informação e/ou dados a que tenha do acesso por conta deste
Convênio.

6.6. Quando da extinção deste Convênio, a EPAMIG, no prazo de 30 (trinta) dias, obriga-se a
devolver:

6.6.1. Eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que
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não tenha havido aplicação, informando o número e a data do Convênio;

6.6.2. O valor total transferido pelo CONCEDENTE, quando não houver execução física do
Convênio, sem culpa da EPAMIG ou por concordância das partes;

6.6.3. O valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido
de juros legais, quando culposamente não for executado o objeto do Convênio; ou quando não for
apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; ou quando os recursos forem
utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES 
7.1. Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de
propriedade da EPAMIG.

7.1.1. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Ficam os partícipes responsáveis por exercer a fiscalização da execução do objeto deste
Convênio, sendo a EPAMIG representada pelo gestor do Convênio, Paulo  Márcio Norberto ,inscrito no
CPF sob nº 814.273.016-20 e pelo fiscal do Convênio, Antônio Fernando Bastos Nunes ,inscrito no CPF
sob nº  681.458.536-72 e a CONCEDENTE representada por , inscrito no CPF .

8.2. Toda a comunicação relacionada à execução do presente Convênio, para que vincule cada
um dos partícipes, deverá ser efetuada por escrito e endereçada aos prepostos, identificados nesta
Cláusula, nos endereços discriminados neste Instrumento ou por correspondência eletrônica, sendo
destituída de tal efeito qualquer comunicação implementada em desacordo com esta exigência.

8.3. A mudança de endereço de qualquer das partes e a substituição de seus prepostos
identificados nesta Cláusula deverão ser objeto de comunicação formal à outra parte, na forma prevista
neste Convênio.

9. CLÁUSULA NONA – DO SIGILO
9.1. As partes declaram estar ciente que, para execução deste Convênio, poderão ter acesso a
dados e informações, motivo pelo qual obrigam-se a:

9.1.1. Não divulgar ou explorar, em espécie alguma qualquer informação de que venham a
ter conhecimento em razão do objeto deste Convênio, ainda que após a extinção, por qualquer meio,
do presente instrumento;

9.1.2. Caso haja necessidade de que dados e informações sejam retirados do ambiente de
qualquer das partes, por qualquer meio, a outra parte deverá solicitar autorização prévia e formal (por
escrito) da parte detentora da propriedade dos dados/informações, ressalvada previsão de tratamento
de dados e informações de forma diversa prevista neste instrumento; 

9.1.3. Utilizar os dados que lhe forem fornecidos para a execução do objeto deste Convênio
única e exclusivamente para as finalidades a que se destinam sem possibilidade de tratamento
posterior de forma incompatível com essas finalidades;

9.1.4. Guardar sigilo relativamente a toda informação e/ou dados a que tenha acesso por
virtude ou em consequência das relações profissionais oriundas deste Convênio, devendo assegurar-
se que os empregados, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços de qualquer dos
partícipes que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou
dos dados tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados a guardar sigilo
profissional;

9.1.5. Não utilizar informações e/ou os dados a que tenha acesso, para fins distintos do seu
fornecimento/prestação de serviços a qualquer dos partícipes, não podendo transmiti-los a terceiros.

9.1.6. Não utilizar o nome ou a marca de qualquer das partes, sem o consentimento prévio e
expresso destes (por escrito);

9.1.7. Não revelar a existência ou conteúdo deste Convênio a terceiros estranhos à relação de
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parceria;

9.1.8. Havendo extinção deste instrumento, devolver todos os documentos e registros, bem
como cópias que contenham informação e/ou dados a que tenha do acesso por conta deste Convênio;

9.1.9. Adotar medidas de segurança para o tratamento de dados, considerando assim toda
operação realizada com dados pessoais ou não, como as que se referem a coleta, produção, recepção,
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação,
transferência, difusão ou extração;

9.1.10. Manter os dados e os controles de acesso segregados, visando proteger as informações;

9.1.11. Manterem-se mútua e permanentemente informados sobre eventuais limitações que
possam afetar a prestação dos serviços ou o cumprimento da legislação e da regulamentação em
vigor.

9.2. As obrigações relativas à confidencialidade de informações e dados previstos na presente
cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o termo das relações profissionais entre as partes,
inclusive em relação aos empregados, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços desta.

9.3. A parte que der causa deverá comunicar à outra, por escrito, a perda ou vazamento de
informação e/ou dados ou parte deles, bem como se sofrer ataques de hackers ou qualquer outro incidente
de segurança similar.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE
10.1. A publicidade dos atos praticados em função deste Convênio deverá restringir-se ao caráter
científico, tecnológico, educativo e informativo ou de orientação social, não podendo dela constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos
termos do art. 37, § 1º, CF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
11.1. Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação, obtenção de processo ou produto,
privilegiável ou não, oriundo da execução deste Convênio, bem como direito de exploração econômica de
obras científicas ou literárias, pertencerão às partes envolvidas. A parcela de titularidade será definida em
instrumento jurídico próprio.

11.1.1.  A CONCEDENTE e a EPAMIG deverão celebrar instrumento jurídico próprio sobre
os termos, condições e obrigações com relação à proteção, manutenção, uso e exploração da
propriedade intelectual, prevendo inclusive a parcela de titularidade de cada parte.

11.1.2.  As partes obrigam-se, por si e por seus sucessores, a qualquer título, para todos os fins
de direito, a observar o disposto nesta Cláusula, mesmo após o término da vigência deste Convênio.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. As partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a
legislação vigente sobre proteção de dados relativos a pessoa física identificada ou identificável (“Dados
Pessoais”) e determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014
(Marco Civil da Internet), o Decreto Federal nº 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e
regulamentos aplicáveis.

12.1.1. As partes, ao efetuarem a assinatura no presente Convênio reconhecem e consentem
que toda operação realizada com os Dados Pessoais identificados neste instrumento, como as que se
referem à coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, se vinculam
especificamente à execução das atividades deste instrumento.

12.1.2. As partes garantem a utilização de processos sob os aspectos da segurança da
informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e
conscientização dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.
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12.1.3. As partes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos os
Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer
contribuição da parte receptora dos dados, ainda que este Convênio venha a ser resolvido e
independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução.

12.1.4. As partes deverão manter registro das operações de tratamento de dados que realizar,
bem como implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para protegê-los contra a
destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não
autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o
tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender os requisitos de segurança, aos
padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas
regulamentares aplicáveis.

12.1.5. As partes deverão notificar, no prazo determinado em regulamento da Autoridade
Nacional, ou em sua falta, em até 72h (setenta e duas horas) da ciência, de qualquer descumprimento
ou irregularidades quanto às disposições legais relacionadas à proteção de dados pessoais que afete a
outra parte, qualquer violação de dados pessoais que teve acesso em função do presente instrumento,
ou a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares.

12.1.6. As partes deverão por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos dados
pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos dados
pessoais.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS
13.1. As partes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em decorrência
do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividades relativas à parceria,
discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o
encerramento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos e as dúvidas porventura existentes serão dirimidos mediante
entendimentos entre os partícipes, formalizados por meio de correspondência, observados os preceitos da
Lei nº 13.303/2016 e do RILCC.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
15.1. A EPAMIG publicará o extrato deste Instrumento na Imprensa Oficial do Estado de Minas
Gerais e no site da EPAMIG.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. As questões decorrentes da execução do presente Convênio e dos instrumentos específicos
dele decorrentes, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro
de Belo Horizonte, renunciando os partícipes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Convênio é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Belo Horizonte/MG/2025.

 

Nilda de Fátima Ferreira Soares

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Clairton Dutra Costa vieira

MUNICÍPIO DE CARANDAI
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Documento assinado eletronicamente por Clairton Dutra Costa Vieira , Prefeito Municipal, em
13/08/2025, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Nilda de Fátima Ferreira Soares , Diretor Presidente, em
14/08/2025, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 119920565 e
o código CRC BED2A559.

Referência: Processo nº 3050.01.0000948/2025-39 SEI nº 119920565
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE
MINAS GERAIS
Divisão de Contratos e Convênios

 

Plano de Trabalho EPAMIG/DVCC nº. 119918935/2025
Belo Horizonte, 07 de agosto de 2025.

  

 

PLANO DE TRABALHO   

 
I -PROPONENTE/EXECUTOR
UNIDADE SOLICITANTE (EPAMIG): CERN - CAMPO
EXPERIMENTAL RISOLETA NEVES 

CNPJ: 17.138.140/0040-30

COORDENADOR: ANTONIO FERNANDO BASTOS NUNES 
CPF:075.658.266-00 IDENTIDADE:MG11863954
E-MAIL:antonionunes@epamig.br TELEFONE:(32)3379-4983

 
II – PARCEIRO
RAZÃO SOCIAL:PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARANDAI

CNPJ:18.094.797/0001-07
 

ENDEREÇO: Praça Barão de Santa Cecília, 68-
Сentro -CEР 36.280-024 
 
 
 
 
Cidade: Carandaí - Minas Gerais

REPRESENTANTE LEGAL: Clairton Dutra Costa Vieira
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
CPF: 675.414.706-78
IDENTIDADE: M4701739
 
TELEFONE: 0800 032 1011
EMAIL:administrativo@carandai.mg.gov.br
 

 
III – FUNDAÇÃO DE APOIO

UTILIZARÁ FUNDAÇÃO DE APOIO? (  ) SIM    ( X ) NÃO

JUSTIFICATIVA :Os repasses de recursos do convênio serão direcionados diretamente para uma conta criada pela
EPAMIG e gerida pela Sede da Empresa.
 
O projeto ressarcirá a EPAMIG pela utilização da infraestrutura? Justifique:
Não se aplica.

 

IV - CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, MATERIAL E FINANCEIRA COM O
MUNICIPIO DE CARANDAÍ 
CLASSIFICAÇÃO DO PROJETO:
(  ) INOVAÇÃO  ( x  ) PESQUISA  (   ) EXTENSÃO  (   ) ENSINO (  ) DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
(    ) P, D & I.

PERÍODO DE EXECUÇÃO: agosto de 2025 a dezembro de 2028
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OBJETO:O presente Convênio tem por objetivo estabelecer as condições básicas e indispensáveis à viabilização de
uma cooperação técnica, material e financeira entre as Convenentes, visando à implementação e desenvolvimento da
pesquisa agropecuária no MUNICÍPIO, dentro dos Programas Estaduais de Pesquisa da Epamig e outras demandas
da região, especialmente Floricultura, Bovinocultura, Fruticultura, Hortaliças não convencionais e Laticínios, para
um melhor aproveitamento das propriedades rurais, das características do solo, do clima, dos recursos hídricos e da
localização geográfica, buscando novas alternativas para a geração de emprego e melhoria da renda familiar.
 
JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO:
O presente projeto se justifica a partir da necessidade da parceria entre o setor de Pesquisa Agropecuária , Prefeitura
Municipal e Setor produtivo, para a ampliação e fortalecimento da pesquisa visando o desenvolvimento regional, no
aumento de novas áreas de pesquisas gerando assim uma otimização de recursos humanos e financeiros.
O desenvolvimento das ações deste acordo permitirá a realização de atividades de aprimoramento contínuo e
atualização de produtores rurais, visando à criação de competências nas áreas de interesse dos setores, sobretudo
dentro dos Programas Estaduais de Pesquisa da Epamig e outras demandas da região, especialmente Floricultura,
Bovinocultura, Fruticultura, Hortaliças não convencionais e Laticínios.
 
RESULTADOS ESPERADOS:
Os reflexos das inovações em pesquisa resultam em um aumento de produtividade no campo, redução de custos de
produção e geração de emprego.
A responsabilidade de proporcionar retorno econômico e social de grande alcance faz com que as ações da EPAMIG
se tornem um propulsor capaz de viabilizar o plano de desenvolvimento da agropecuária e do agronegócio do estado
e do país.
Os resultados das pesquisas realizadas podem ser materializados através de uma gama variada de benefícios, como,
melhoria na qualidade do produto, menores preços, aumento na arrecadação de impostos, preservação ambiental,
racionalidade no uso dos recursos naturais e energéticos, geração de emprego e renda e potencialização do estoque de
conhecimento
 
IMPACTOS DO PROJETO (SOCIAL, ECONÔMICO E AMBIENTAL):
As ações de transferência e difusão de tecnologias contribuem para a fixação do homem no campo e aumento de
empregos em toda sua cadeia produtiva. Além disso, impulsionam o desenvolvimento, além de contribuir para que
novas opções para melhoria de qualidade de vida através da diversificação de culturas e aumento de renda .
Espera-se com a implantação de Unidades Demonstrativas, realização de Dias de Campo, Palestras e Cursos Prático -
Teóricos , obter ações e estratégias para o melhoramento do processo produtivo da cadeia leiteira, Floricultura,
Fruticultura, Olericultura, Processamento de Leite difundindo tecnologias sustentáveis, em consonância com os
aspectos sociais, ambientais e produtivos e adaptadas a região que possam contribuir para sustentabilidade social,
econômico e ambiental da agropecuária regional e agricultura familiar , favorecendo a fixação do homem à terra, com
a geração de emprego e renda, pois a agropecuária e agricultura familiar tem grande expressão na região.
SISGEN:
O PROJETO TRABALHARÁ COM PATRIMÔNIO GENÉTICO OU CONHECIMENTO TRADICIONAL
ASSOCIADO PASSÍVEL DE PROTEÇÃO PELO SISGEN?
SIM (  ) NÃO ( x )
SE SIM, QUAL? 
PROPRIEDADE INTELECTUAL:
O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO RESULTARÁ EM CRIAÇÃO DE NOVA OBRA, INVENÇÃO,
MODELO DE UTILIDADE, DESENHO INDUSTRIAL, PROGRAMA DE COMPUTADOR, TOPOGRAFIA DE
CIRCUITO INTEGRADO, NOVA CULTIVAR OU CULTIVAR ESSENCIALMENTE DERIVADA E
QUALQUER OUTRO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO QUE ACARRETE OU POSSA ACARRETAR O
SURGIMENTO DE NOVO PRODUTO, PROCESSO OU APERFEIÇOAMENTO INCREMENTAL, OBTIDA
POR UM OU MAIS CRIADORES? 
SIM ( ) NÃO ( x )
SE SIM, QUAL? 

 
V - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa Ou Fase)
 

Meta Etapa / Fase Especificação

Indicador Físico Duração

Unidade Quantidade Início Término
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1

1

.
Manutenção dos projetos de
pesquisas desenvolvidos /
instalados no Campo
Esperimental Risoleta Neves -
CERN

Linha de pesquisa
Em conformidade com
os Programas
Estaduais de Pesquisa
da Epamig

10 (dez) 
agosto
2025 

dezembro
2028 

                     
          2

Realização de eventos de
difusão de tecnologia ( dias de
campo, palestras e
treinamentos técnicos), no
CERN, relacionados as
pesquisas desenvolvidas no
CERN

Eventos 02 ( dois )/ ano agosto
2025

dezembro
2028 

 
2

                     
         1

Implantação de Unidade
Demonstrativa (UD) no
Município conveniado de
acordo com a demanda do
mesmo e disponibilidade do
CERN. Estas Unidades
Demonstrativas serão
instaladas de acordo com os
projetos de Bovinocultura,
Floricultura, Fruticultura, e
Olericultura.

Unidades
Demonstrativas(UD) 03 ( três ) agosto

2025
dezembro
2028 

                     
         2

Visitas técnicas às Unidades
Demonstrativas (UD)
instaladas no Município
conveniado para
acompanhamento técnico.

Visita Técnica 

12 (doze) no
mínimo
havendo
possibilidade de
um maior
número
conforme
demanda e
viabilidade

agosto
2025

dezembro
2028 

 
                     
       3

Dias de campo nas Unidades
Demonstrativas – UD
instaladas no município
conveniado

Dia de campo 

01 (um) por
município no
mínimo
havendo
possibilidade de
uma maior
número
conforme
demanda e
viabilidade das
partes.

agosto
2025

dezembro
2028 

 
VI –HÁ RECURSO FINANCEIRO ENVOLVIDO?
SIM ( X  ) NÃO (   )
VII –QUAL OU QUAIS AS FONTES DE RECURSO FINANCEIRO?

FONTE VALOR

Prefeitura Municipal de Carandai   R$94.710,00

  
 

VIII - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS  FINANCEIROS

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO
VALOR
(R$) MÊS ANO FONTE

R$13.530,00 agosto 2025 70
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R$13.530,00 janeiro 2026 70
R$13.530,00 julho 2026 70
R$13.530,00 janeiro 2027 70
R$13.530,00 julho 2027 70
R$13.530,00 janeiro 2028 70
R$13.530,00 julho 2028 70
VALOR TOTAL (R$) 94.710,00  

 
IX- HAVERÁ CONTRAPARTIDA NÃO FINANCEIRA DOS PARCEIROS?
SIM (x    ) NÃO (   )
X - ESTIMATIVA DE USO DE BENS E SERVIÇOS DOS PARCEIROS
(infraestrutura, equipamentos, recursos humanos, inclusive da EPAMIG)
JUSTIFICATIVA (SE HOUVER):
FONTE DA
CONTRAPARTIDA
NÃO FINANCEIRA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR (R$)

  Recurso Humanos

Pesquisadores
Lotados na
CERN
 

9
 R$91.772,00

 

XI - PLANO DE APLICAÇÃO DE DESPESAS

METAS FINANCEIRAS

ITEM DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR

1 DESPESAS
CORRENTES  R$71.032,00 (75%) 

1.1 Material de Consumo

Implantação e manutenção dos projetos de
pesquisa Bovinocultura, Floricultura, Fruticultura,
Olericultura, Laticínios :aquisição de mudas,
sementes, adubos, combustível, inseticidas,
cercas, prego, mourões, alambrado, produtos de
higienização de agroindústria e ordenha, produtos
veterinários, peças, bebedouro animal , cochos,
ferramentas, sacaria, e insumos em geral
correlacionados aos trabalhos desenvolvidos no
convênio.

R$42.619,50(45%)

1.2 Serviços de Terceiros P.
Jurídica

Manutenção de veículos , manutenção de
máquinas e implementos, manutenção de
estruturas , manutenção de cercas, hora máquina,
higienização e dedetização de estruturas, serviços
laboratoriais e análises , transporte, serviços
gráficos e de impressão.

R$18.942,00(20%)

1.3 Diárias (Pessoal
Civil/Militar) Hospedagem e alimentação R$9.471,00 (10%)

2 DESPESAS DE
CAPITAL  R$23.677,50(25%)

2.1 Equipamentos e
Material Permanente

Aquisição de equipamentos para suporte a
pesquisa ( Roçadeiras costais, pulverizadores,
implementos para pesquisa , máquinas , 
mobiliário de laboratórios e áreas de pesquisa 
entre outros )

R$23.677,50(25%)

 TOTAL  R$94.710,00
 

XII – SERÁ UTILIZADO BOLSAS?
SIM (  ) NÃO ( x )
QUADRO DE BOLSAS
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MODALIDADE DE
BOLSA VALOR

PERIODICIDADE
(MENSAL, SEMESTRAL
OU ANUAL)

QTDE BENEFICIÁRIO

     
 

XIII - EQUIPE EXECUTORA

NOME INSTITUIÇÃO CARGO FUNÇÃO NO
PROJETO CPF

Antônio Fernando
Bastos Nunes EPAMIG/CERN GERENTE Fiscal de convênio 075.658.266-00

Paulo Márcio
Norberto EPAMIG/CERN Pesquisador Gestor do Convênio 814.273.016-20

Cláudio Egon
Faccion EPAMIG/CERN Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 579.537.916-68

Daniel Arantes
Pereria EPAMIG/CERN Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 270.302.998-50

Erivelton Resende EPAMIG/CERN Pesquisador
Produção de mudas,
cultura de tecido e
treinamentos

963.256.236-49

Izabel Cristina dos
Santos EPAMIG/CERN Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 516.118.486-87

Lívia Mendes de
Carvalho EPAMIG/CERN Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 034.915.356-62

Marina Aparecida
Lima EPAMIG /CERN Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 089.395.666-02

Simone Novaes Reis EPAMIG/CERN Pesquisador Auxílio na execução
projetos e ações 869.645.266-68

Vinícius Tadeu de
Veiga Correia EPAMIG/CERN Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 101.120.526-22

Adriano de Souza
Guimarães EPAMIG/ UR SUL Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 034.288.786-63

Edilane Aparecida
da Silva EPAMIG / CEGT Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 644.107.496-68

César Elias Botelho EPAMIG/ UR SUL Pesquisador
Auxílio na execução
projetos e ações 973.121.506-91

Pedro Henrique
Abreu Moura EPAMIG/CEMF Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 014.459.396-30

Emerson Dias
Gonçalves EPAMIG/CEMF Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 713.416.170-68

Vanda Maria de
Oliveira Cornélio EPAMIG UR SUL Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 309.937.506-30

Aurinelza Batista
Teixeira Condé EPAMIG UR SUL Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 009.531.076-20

Rogério Antônio
Silva EPAMIG UR SUL Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 323.916.686-00

Renata Apocalypse
Nogueira Pereira EPAMIG UR SUL Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 968.832.006-49

Fábio Aurélio Dias
Martins EPAMIG UR SUL Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 276.487.918-03

Débora Ribeiro
Gomide EPAMIG/ CETP Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 048.700.166-48

Clenderson Corradi
de Mattos
Gonçalves

EPAMIG / SEDE Pesquisador Auxílio na execução
projetos e ações 027.458.196-58

Luiz Gustavo de
Araújo Ladeira EPAMIG / SEDE Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 043.306.756-09
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Maurício Antônio
de Oliveira Coelho EPAMIG/CEST Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 3136.292.921-20

Giovanni Resende
de Oliveira EPAMIG/CELP Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 032.262.136-44

Marcos Brandão
Dias Ferreira EPAMIG /CEGR Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 456.584.636-53

Cristiane Viana G.
Ladeira EPAMIG/SEDE Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 048.310.226-16

Djalma Ferreira
Pelegrini EPAMIG/CEGT Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 550.753.126-91

Mário Sérgio
Carvalho Dias EPAMIG /CEGR Pesquisador Auxílio na execução

projetos e ações 510.497.756-00

 
XIV - AÇÕES DAS PARTES
EPAMIG: Conforme Cláusula - Das Atribuições
 
PARCEIRO: Conforme Cláusula - Das Atribuições
FUNDAÇÃO DE APOIO (SE FOR O CASO): Não se aplica

   

Documento assinado eletronicamente por Nilda de Fátima Ferreira Soares , Diretor Presidente, em
14/08/2025, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Clairton Dutra Costa Vieira , Prefeito Municipal, em
14/08/2025, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 119918935 e
o código CRC 7157CF92.

Referência: Processo nº 3050.01.0000948/2025-39 SEI nº 119918935
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MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 sexta-feira, 15 DE Agosto DE 2025 – 57 
NOTIFICAÇÃO Nº 1415/2025

O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato da sua Diretora-Geral Luiza Moreira Arantes de Castro, na forma do Art. 40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
José Vicente Soares ***.518.998-** 3107122023133947 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso V.

4 cm -14 2112343 - 1

NOTIFICAÇÃO Nº 1414/2025
O Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato da sua Diretora-Geral Luiza Moreira Arantes de Castro, na forma do Art. 12, do Decreto Nº 47.859, de 
07 de fevereiro de 2020, faz publicar os AUTOS DE INFRAÇÃO, cujos autuados(as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Aurécio da Silva Lemos ***.995.736-** 3116052025163914 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso VIII.
José Domingos Leite ***.544.126-** 3115052025122857 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso II.

4 cm -14 2112338 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica (SEI nº 119603511, 
processo 1220.01.0002761/2025-70); PARTES: Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico - SEDE, CNPJ 19.377.514/0001-
99; e o Município de Pocrane, CNPJ: 18.334.318/0001-74; OBJETO: 
Cooperação entre os partícipes para a implementação do programa 
Cidades do Futuro junto ao município, por meio do acesso a 
soluções tecnológicas para a digitalização de serviços e processos, 
ao pacote normativo para estímulo local à inovação, do apoio para o 
amadurecimento da maturidade municipal em cidades inteligentes e da 
assistência para o incentivo ao ecossistema local de inovação; DATA DE 
ASSINATURA: 12/08/2025; VIGÊNCIA: 24 meses; SIGNATÁRIOS: 
Ederson Domingos Dionis e Lucas Mendes de Faria Rosa.

3 cm -14 2112002 - 1

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica (SEI nº 120170106, 
processo 1220.01.0002965/2025-91); PARTES: Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico - SEDE, CNPJ 19.377.514/0001-
99; e o Município de Boa Esperança, CNPJ: 18.239.590/0001-75; 
OBJETO: Cooperação entre os partícipes para a implementação do 
programa Cidades do Futuro junto ao município, por meio do acesso 
a soluções tecnológicas para a digitalização de serviços e processos, 
ao pacote normativo para estímulo local à inovação, do apoio para o 
amadurecimento da maturidade municipal em cidades inteligentes 
e da assistência para o incentivo ao ecossistema local de inovação; 
DATA DE ASSINATURA: 12/08/2025; VIGÊNCIA: 24 meses; 
SIGNATÁRIOS: Aroldo Rosa de Medeiros Júnior e Lucas Mendes de 
Faria Rosa.

3 cm -14 2112003 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig

EXTRATO DE TERMO DE OUTORGA
cds ; apq-01543-25 ; desenvolvimento da técnica de imuno-
histoquímica, utilizando anticorpo monoclonal, para diagnóstico da 
esporotricose humana ; edward josé de oliveira ; 2071 19 571 022 4513 
0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 
19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; centro de pesquisas rené rachou ;  R$ 
236.464,80 ; 
cds ; apq-01900-25 ; obtenção e caracterização de extrato de casca de 
jabuticaba e sua aplicação em filmes biodegradáveis para uso como 
indicador visual de ph de monitoramento de frescor de alimentos ; 
gislaine ferreira nogueira ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 
2071 19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 
022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 
101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 
0001 445042 0 101 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade do estado de minas gerais ;  R$ 105.015,49 ; 
cex ; apq-02114-25 ; sensores eletroquímicos impressos em 3d com 
filamentos funcionalizados para o controle de qualidade de produtos 
apícolas do vale do jequitinhonha e do semiárido mineiro ; dilton 
martins pimentel ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 
19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 445042 0 101 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; universidade federal dos vales do jequitinhonha e mucuri ;  R$ 
99.343,20 ; 
cbb ; apq-02377-25 ; potencial citogenotóxico, antigenotóxico e 
antiproliferativo de extratos de plantas de ocorrência no cerrado do 
triângulo mineiro ; david teixeira guidoti ; 2071 19 571 022 4513 
0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 
19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade do estado de minas gerais 
;  R$ 99.999,24 ; 
cds ; apq-02400-25 ; biópsia líquida como instrumento para a detecção 
de biomarcadores genéticos aplicáveis no rastreio e diagnóstico de 
lesões gastrointestinais ; luciana bastos rodrigues ; 2071 19 571 022 
4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 
2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de minas gerais 
;  R$ 363.571,18 ; 
cbb ; apq-02720-25 ; estudo morfológico de tecido cerebral em 
pacientes com epilepsia refratária: implicações para a epileptogênese 
e descoberta de biomarcadores prognósticos ; victor rodrigues santos ; 
2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; 
início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de minas gerais ;  R$ 99.667,40 ; 
cbb ; apq-02835-25 ; uso da nanotecnologia para o desenvolvimento 
de vacinas profiláticas e terapêuticas para a leishmaniose visceral 
utilizando antígenos de leishmania braziliensis ; bruno mendes roatt ; 
2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; 
início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de ouro preto ;  R$ 326.480,00 ; 
che ; apq-03458-25 ; educação infantil, imunologia e letramento: 
interdisciplinaridade, inclusão e inovação ; mariléia chaves andrade ; 
2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; 
início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade estadual 
de montes claros ;  R$ 407.304,82 ; 
cbb ; apq-03497-25 ; caracterizações ecogeográficas, genético-
moleculares e fitoquímica da astronium urundeuva  (m.allemão) engl. 
no norte de minas gerais ; messulan rodrigues meira ; 2071 19 571 022 
4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 
2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade estadual de montes claros 
;  R$ 355.625,28 ; 
csa ; apq-03519-25 ; os caminhos para a estruturação da defensoria 
pública criminal no brasil contemporâneo ; fernando laércio alves da 
silva ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 
2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
442042 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 
0 101 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
federal de viçosa ;  R$ 98.947,44 ; 
cbb ; apq-03532-25 ; imobilização e coimobilização de enzimas 
envolvidas na biodegradação plásticos ; marita gimenez pereira ; 2071 
19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 
022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 
101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 
0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início 
a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade do estado de 
minas gerais ;  R$ 99.028,00 ; 

cag ; apq-03764-25 ; melhoramento do feijoeiro com ênfase em grãos 
especiais ; vinícius quintão carneiro ; 2071 19 571 022 4513 0001 
332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 101 , 
2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início a partir da publicação 
; duração 36 meses ; universidade federal de lavras ;  R$ 99.634,70 ; 
cds ; apq-03856-25 ; influência da inflamação, no desbalanço entre 
coagulação e fibrinólise, fluxo sanguíneo periférico e cerebral, aspectos 
cognitivos, risco de demência e o papel do exercício físico nestas 
variáveis em idosas obesas. ; bruno costa teixeira ; 2071 19 571 022 
4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 
2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade do estado de minas gerais 
;  R$ 408.057,52 ; 
cds ; apq-04501-25 ; eficácia de intervenções não farmacológicas no 
climatério: ensaio clínico randomizado na atenção primária à saúde ; 
josiane santos brant ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 
19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 
022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 
101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 
0001 445042 0 101 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade estadual de montes claros ;  R$ 264.566,00 ; 
che ; apq-04607-25 ; práticas culturais como ferramentas educativas: 
contribuições à trajetória escolar e familiar de adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social ; amanda cardoso barbosa e silveira ; 2071 19 
571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339020 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 101 
, 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 
0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início 
a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade estadual de 
montes claros ;  R$ 98.667,00 ; 
che ; apq-04627-25 ; gênero, materialidade e memória: a fabricação 
e circulação de violões para mulheres no brasil do século xx ; cláudia 
araújo garcia ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 
022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 
, 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 
0001 445042 0 101 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade do estado de minas gerais ;  R$ 103.837,60 ; 
che ; apq-04727-25 ; pele mineral vegetal ; thatiane mendes duque ; 
2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 
022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 
101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 
0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início 
a partir da publicação ; duração 24 meses ; universidade do estado de 
minas gerais ;  R$ 92.930,00 ; 
che ; apq-04797-25 ; mídia e arquivos discursivos: vozes silenciadas 
pela ditadura de 1964 ; samuel ponsoni ; 2071 19 571 022 4513 0001 
332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 
101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início a partir da 
publicação ; duração 24 meses ; universidade do estado de minas gerais 
;  R$ 197.668,00 ; 
che ; apq-04816-25 ; plataforma digital libras +: criação de um 
repositório multidisciplinar em libras para a promoção da inclusão nos 
cursos da uab ; joeli teixeira antunes ; 2071 19 571 022 4513 0001 
332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 
19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início a partir da 
publicação ; duração 24 meses ; universidade estadual de montes claros 
;  R$ 256.044,00 ; 
cds ; apq-04837-25 ; aplicação de nanotecnologia em bioativos do 
cerrado no cuidado a feridas crônicas no contexto de condições 
cardiometabólicas: integrando biopreservação e inovação à saúde ; 
deborah de farias lelis ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 
2071 19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 
022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 
101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 
0001 445042 0 101 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade estadual de montes claros ;  R$ 443.973,00 ; 
cbb ; apq-04917-25 ; estimulação vagal elétrica: inovação terapêutica 
promissora para a doença do enxerto-versus-hospedeiro (gvhd) ; 
barbara maximino rezende gonçalves ; 2071 19 571 022 4513 0001 
332041 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 
19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 101 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de minas gerais 
;  R$ 99.958,00 ; 
cra ; apq-04970-25 ; paleontologia de vertebrados do grupo bauru 
(cretáceo superior) na região do pontal do triângulo mineiro ; pedro 
victor buck ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 
022 4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 
0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 442042 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 
, 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 
0001 445042 0 101 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade do estado de minas gerais ;  R$ 65.772,00 ; 
cra ; apq-05134-25 ; uso de variação genética natural para aumentar 
a eficiência no uso de água e nitrogênio em tomateiro ; wagner luiz 
araújo ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 
2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
442042 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 
0 101 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
federal de viçosa ;  R$ 410.887,00 ;

47 cm -14 2112506 - 1

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009292847. 

Contratante: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais 
– FAPEMIG. Contratada: Produtor Rodrigo Locações e Serviços LTDA. 
CNPJ: 29.340.740/0001-59. Processo SEI: 2070.01.0000932/2021-60. 
Processo de Compras: 2071022 000005/2021. Objeto: Prorrogação 
da vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº009292847 por 
mais 12 (doze) meses e Reajuste do valor do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 009292847. Data de assinatura: 14/08/2025. Vigência: 
A contar do dia 23/09/2025 à 22/09/2026. Valor global estimado: R$ 
26.565,62 (vinte e seis mil quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta 
e dois centavos). Dotação Orçamentária: 2071.19.122.705.2500.0001.
3.3.90.39.61.0.10.1. Signatários: Camila Pereira de Oliveira Ribeiro​​​ - 
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da FAPEMIG e Rodrigo 
de Amorim Santos- Representante legal da Contratada.

4 cm -14 2112566 - 1

Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais - Jucemg

EXTRATO – TERMO DE ADESÃO
2250.01.0001282/2025-55

I-Partes: Município de Coluna, Jucemg e Sebrae -MG; II- Objeto: 
Implantação, promoção e coordenação de ações para prestação de 
serviços, informações e capacitações a empreendedores, empresários 
e/ou gestores públicos usuários das Salas Mineiras do Empreendedor. 
III- Vigência da adesão: a contar da sua assinatura até 12/08/2026. IV- 
Dos repasses financeiros: não há repasses financeiros entre o aderente e 
os convenentes. Firmado em 13/08/2025 por Nilson Rocha dos Anjos, 
pelo Município de Coluna; por Afonso Maria Rocha e por Douglas 
Augusto Oliveira Cabido, ambos pelo Sebrae-MG e por Patrícia Vinte 
Di lório, pela Jucemg.

3 cm -14 2112068 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
O INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA – IMA realizará a 
Licitação Pregão Eletrônico/ Processo de Compra 2371036 045/2025. 
Tipo: menor preço. Objeto: KIT DIAGNOSTICO METODO: ELISA. 
A sessão do pregão iniciará no dia 01/09//2025, às 10h00min, no site 
www.compras.mg.gov.br. Mais informações: compras@ima.mg.gov.br.

2 cm -14 2111981 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3051002000115/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 647/2025
PROCESSO SEI/MG Nº 3050.01.00000647/2025-18

Objeto: Aquisição de fertilizantes. Abertura das propostas e sessão 
de lances ocorrerão no dia 03/09/2025 com início às 09:00hs. Edital 
e anexos encontram-se disponíveis no endereço Av. José Cândido da 
Silveira, 1647 – Bairro União – Belo Horizonte – MG, gratuitamente 
através dos sites www.compras.mg.gov.br e www.epamig.br. 
Informações complementares através dos telefones: (031)34895084 
– 34895004.

3 cm -14 2112386 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO NO 3051002000132/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 428/2025
PROCESSO SEI/MG NO 3050.01.00000428/2025-14

Objeto: Aquisição de veículo tipo caminhonete. Abertura das 
propostas e sessão de lances ocorrerão no dia 02/09/2025 com início 
às 09:00hs. Edital e anexos encontram-se disponíveis no endereço 
Av. José Cândido da Silveira, 1647 – Bairro União – Belo Horizonte 
– MG, gratuitamente através dos sites www.compras.mg.gov.br e 
www.epamig.br. Informações complementares através dos telefones: 
(031)34895042 – 34895004.

3 cm -14 2112046 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3051002000117/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 613/2025
PROCESSO SEI/MG Nº 3050.01.00000613/2025-63

Objeto: Aquisição de corretivo de solo (calcário dolomítico, gesso 
agrícola). Abertura das propostas e sessão de lances ocorrerão no 
dia 29/08/2025 com início às 09:00hs. Edital e anexos encontram-se 
disponíveis no endereço Av. José Cândido da Silveira, 1647 – Bairro 
União – Belo Horizonte – MG, gratuitamente através dos sites www.
compras.mg.gov.br e www.epamig.br. Informações complementares 
através dos telefones: (031)34895004 – 34895042.

3 cm -14 2112349 - 1

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS
Nº. 108/2025 – Contrato - Partes: EPAMIG e TOTVS S/A.  Objeto: 
Serviços de consultoria técnica de analista de sistemas. Assinatura: 
14/08/2025. Vigência: 27/08/2025 a 27/08/2026. Valor: R$216.473,60. 
Proc. nº 3051002 000098/2025. Assinam: (a) Leonardo B. Kalil - 
EPAMIG (b) Alcinei de Oliveira; Marcio Huri N. de Souza - TOTVS.
Nº. 112/2025 – Convênio - Partes: EPAMIG e Município de Carandaí  
Objeto: Cooperação Técnica, Material e Financeira. Assinatura: 
14/08/2025. Vigência: 14/08/2025 a 14/01/2029.  Assinam: (a) Nilda 
de Fátima Ferreira Soares - EPAMIG (b) Clairton Dutra Costa Vieira 
- CARANDAÍ.
Nº. 118/2025 – Contrato - Partes: EPAMIG e Falk Construtora Ltda. 
Objeto: Mão de obra para reforma e ampliação de terreiro para secagem 
de café. Assinatura: 14/08/2025. Vigência: 14/08/2025 a 14/02/2026. 
Valor: R$550.827,36. Proc. nº 3051002000061/2025. Assinam: (a) 
Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b) Gustavo Murad Ferreira 
- FALK.

4 cm -14 2112534 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO NO 3051002000104/2025

PROCEDIMENTO DAS ESTATAIS 1196/2025
PROCESSO SEI/MG NO 3050.01.00001196/2025-36

Objeto: Serviço mão de obra com fornecimento de materiais 
para reforma externa e telhado da sede administrativa do Campo 
Experimental de Caldas - CECD. Abertura das propostas e sessão 
de lances ocorrerão no dia 09/09/2025 com início às 09:00hs. Edital 
e anexos encontram-se disponíveis no endereço Av. José Cândido da 
Silveira, 1647 – Bairro União – Belo Horizonte – MG, gratuitamente 
através dos sites www.compras.mg.gov.br e www.epamig.br. 
Informações complementares através dos telefones: (031)34895041 
– 34895042.

3 cm -14 2111957 - 1

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo
EXTRATO

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL DOS HABILITADOS NO EDITAL PNAB Nº 02/2024 -RAÍZES DE 
MINAS: PREMIAÇÃO ÀS TRAJETÓRIAS ARTÍSCAS CULTURAIS E TRADICIONAIS

Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO e os Agentes Culturais classificados do EDITAL PNAB Nº 02/2024. Objeto: 
Transferência de recurso para propostas culturais de pessoas físicas, microempreendedor individual - MEI, pessoas jurídicas, grupos/coletivos sem 
CNPJ representado por pessoa física, estabelecidas no Estado de Minas Gerais, para repasse de recursos a projetos que visem realizar repasse de 
premiações a propostas de trajetória cultural ou artística; EDITAL PNAB Nº 02/2024. Data 14/08/2025. Vigência conforme proposta aprovada e 
prevista em termo. Signatários: Maristela Rangel / Subsecretária de Cultura e os agentes culturais abaixo:

Edital 02/2024 - Raízes de Minas: Premiação às Trajetórias Artísticas Culturais e Tradicionais

ID INSCRIÇÃO Nome do agente cultural Valor do Repasse

3413 Dalvina Maria da Silva Neres 12.500,00
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EXTRATO DO RESULTADO PRELIMINAR
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC

EDITAL PNAB Nº 03/2024 - FOMENTO AOS 
PONTOS E PONTÕES DE MINAS GERAIS 

O Secretário de Estado de Cultura e Turismo, no uso da competência 
que lhe confere o § 1° do art. 93 da Constituição do Estado e em 
conformidade com o disposto no art. 44 e seguintes da Lei nº 14.184 
de 2002, torna público para o conhecimento dos interessados, no site 
da Secretaria (www.secult.mg.gov.br), o resultado preliminar do Edital 
PNAB 03/2024 - FOMENTO AOS PONTOS E PONTÕES DE MINAS 
GERAIS em cumprimento à Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura (PNAB), instituída pela Lei nº 14.399 de 08 de julho de 2022. 

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2025 
Leônidas José de Oliveira

Secretário de Estado de Cultura e Turismo

Maristela Rangel
Subsecretária de Cultura

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC

EDITAL PNAB Nº 03/2024 - FOMENTO AOS 
PONTOS E PONTÕES DE MINAS GERAIS

O Secretário de Estado de Cultura e Turismo, no uso da competência 
que lhe confere o § 1° do art. 93 da Constituição do Estado e em 
conformidade com o disposto no art. 44 e seguintes da Lei nº 14.184 
de 2002, torna público para o conhecimento dos interessados, no site 
da Secretaria (www.secult.mg.gov.br), a Retificação do Edital PNAB 
03/2024 - FOMENTO AOS PONTOS E PONTÕES DE MINAS 
GERAIS em cumprimento à Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura (PNAB), instituída pela Lei nº 14.399 de 08 de julho de 2022. 

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2025
Leônidas José de Oliveira

Secretário de Estado de Cultura e Turismo

Maristela Rangel
Subsecretária de Cultura
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CONVOCAÇÃO
2ª REUNIÃO ORDINÁRIA/2025 - CONEP

O presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais (IEPHA-MG), no uso das atribuições que lhe confere 
o Artigo 9º do Decreto 44.785/2008, torna pública a realização da 2ª 
Reunião Ordinária/2025 do Conselho Estadual do Patrimônio Cultural 
– CONEP, a ser realizada no dia 21 de agosto de 2025, quinta-feira, às 
10h, por meio de videoconferência. A pauta da reunião abrangerá os 
seguintes assuntos:
1 – Leitura e apreciação da Ata da 1ª Reunião Ordinária/2025, realizada 
em 03 de junho de 2025;
2 – Análise e Deliberação da proposta de Revisão das diretrizes do 
perímetro do tombamento do Centro Histórico de Oliveira, município 
de Oliveira/MG.
Ficam por meio desta convocados os conselheiros que de outra forma 
não o foram e cientes os demais interessados. A reunião do Conep será 
realizada por meio de videoconferência, tendo como participantes os 
conselheiros, assessoria técnica e interessados credenciados. O público 
em geral poderá acompanhar a reunião no canal do IEPHA no Youtube 
(https://www.youtube.com/user/TVIephaMG).

João Paulo Martins
Secretário-executivo do CONEP

Presidente do IEPHA/MG
5 cm -14 2112126 - 1

Fundação de Arte de 
Ouro Preto - Faop

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo SEI nº 2170.01.0000196/2024-97 - Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato Administrativo Nº 002/2024, celebrado entre a Fundação 
de Arte de Ouro Preto - FAOP e o Sr. Gustavo Bastos Bonfim. Objeto: 
prorrogação do Contrato Temporário Nº 002/2024, nos termos da Lei 
Estadual nº 24.805 e o Decreto Estadual nº 48.870/202. Vigência: a 
vigência será de 12 (doze) meses, tendo início em 02/09/2025 e término 
em 01/09/2026 .Os recursos para custeio da renovação do contrato se 
darão por meio das seguintes dotações orçamentárias:
2171.13.122.705.2417.0001_._0.10.1
2171.13.122.705.2417.0001_._0.10.7
Assinam: Wirley Rodrigues Reis - Presidente da Fundação de Arte 
de Ouro Preto e Gustavo Bastos Bonfim. Ouro Preto, 14 de agosto de 
2025.

3 cm -14 2112135 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202508150236210157.
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